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INTRODUÇÃO

Desde 1988, a Constituição Federal exige que, no Ensino Fundamental, “sejam fixados conteúdos mínimos de maneira a assegurar a formação básica comum e o respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”. Para atender a Carta Magna, muitas reuniões, debates, seminários, leis e documentos foram produzidos e publicados, por iniciativa de entidades educacionais não-governamentais e governamentais, para que a BNCC saísse do papel.

Nesse ínterim, surgiu a Lei 13.415, em 2017, cuja norma veio atender às exigências do Plano Nacional Educação vigente (PNE 2014-2024) e consolidar a Base Nacional Comum Curricular. Além disso, a citada Lei reformou a Educação Brasileira, sobretudo o Ensino Médio;

Todos os estados brasileiros já coadunaram suas referências curriculares com a BNCC, e todos eles estão trabalhando na sua implementação. Alguns municípios já se adequaram; outros, nem começaram. O mesmo pode-se falar das escolas privadas e instituições correlatas. No entanto, ninguém pode ficar de fora, pois a Base vale para todos. A BNCC não é uma “camisa de força”, cujas prescrições qualquer instituição de ensino deva piamente seguir. Aliás, nem deve ser este o espírito da Base, até porque as instituições continuam com autonomia para construir seu currículo. Entretanto, ela tem força normativa e deve servir de parâmetro – contendo as aprendizagens essenciais – para toda escola brasileira. Ademais, até mesmo o Ensino Superior, através de suas Licenciaturas, deve mudar a formação dos docentes para a Educação Básica.

Confesso que, como docente experiente, há pontos que discordo (como o tratamento dispensado a determinadas disciplinas, por exemplo, Filosofia e Sociologia), como há pontos louváveis e plausíveis com os quais concordo. Vejo que a Educação no Brasil não só se modernizou, como se colocou nos padrões internacionais. Como o leitor pode observar, está ocorrendo uma grande transformação na Educação Brasileira e temos que acompanhá-la.

Se você é professor, gestor, licenciando ou simplesmente um estudante, saiba que este livro é fruto de uma intensa pesquisa, realizada por um professor da Educação Básica, que se debruçou sobre o tema a fim de entender e assim poder compartilhar um assunto que – verdade seja dita – poucos docentes se aprofundaram. Senão, o sabem superficialmente. Nesta obra, o leitor encontrará 100 pontos básicos para entender esse processo de reforma na educação nacional (além de Planos de Aula em acordo com a BNCC). Espero que estas 100 perguntas e respostas o ajudem na compreensão dessa grande transformação.



I) O DOCUMENTO DA BNCC

1) O que é a BNCC?

BNCC é o acrônico de Base Nacional Comum Curricular. A BNCC é um documento normativo que define o conjunto de aprendizagens essenciais que todos os alunos (crianças, jovens e adultos) devem desenvolver, como direito ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica. Aprendizagens essenciais são definidas como conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e integrar, expressando-se em competências. As aprendizagens essenciais compõem o processo formativo de todos os educandos ao longo das etapas e modalidades de ensino no nível da Educação Básica, como direito ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho.

 

2) Qual o objetivo da BNCC?

Seu principal objetivo é ser a balizadora da qualidade da educação no país por meio do estabelecimento de um patamar de aprendizagem e desenvolvimento a que todos os alunos têm direito! A Base deverá nortear a formulação dos currículos dos sistemas e das redes escolares de todo o Brasil, indicando as competências e habilidades que se espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da Educação Básica. De modo que se supere a fragmentação das políticas educacionais, ensejando o fortalecimento do regime de colaboração entre as três esferas de governo e balizando a qualidade da educação ofertada. Outros principais objetivos são:

1. Impulsionar a qualidade da educação para todos e favorecer que cada aluno saia da escola apto a concretizar seu projeto de vida (na faculdade, no trabalho etc.); e

2. Formar os cidadãos que contribuirão ativamente para o desenvolvimento da sociedade.

 

3) Quem é o autor da BNCC?

A BNCC não tem autoria única, pois ela foi elaborada em cumprimento às leis educacionais vigentes no país e contou com a participação de variadas entidades, representativas dos diferentes segmentos envolvidos com a Educação Básica nas esferas federal, estadual e municipal, das universidades, das escolas, das instituições do terceiro setor, dos professores, dos gestores e dos especialistas em educação (brasileiros e estrangeiros). Vale ressaltar que a BNCC não é uma política de governo ou partido, mas uma política de Estado e está prevista nas leis do país, inclusive na Constituição Federal.

 

4) Então a BNCC possui amparo legal?

Com certeza! A elaboração da chamada “base nacional comum” já está prevista no artigo 210 da Constituição Federal de 1988 (CF-88) e no artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN, Lei 9.394/1996) e no Plano Nacional de Educação (PNE, Lei 13.005/2014), cuja norma cita diretamente a BNCC como estratégia para o cumprimento das metas 2, 3 e 7 do Plano. Além disso, ainda temos o apoio legal das Resoluções e Portarias do Ministério da Educação (MEC), através do Conselho Nacional de Educação (CNE), dentre as quais destacamos duas:

a) Resolução nº. 2 de 22 de dezembro de 2017, do Conselho Pleno (CNE/CP), que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

b) Resolução nº. 3 de 21 de novembro de 2018, da Câmara de Educação Básica (CNE/CEB), que atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.

 

5) Como foi realizada a elaboração da BNCC?

Resumidamente, sua primeira versão foi elaborada por um grupo de especialistas em Educação, selecionados pelo MEC. Nas versões posteriores, houve consulta pública e, após considerações de pareceres técnicos, esse grupo encaminhou as diretrizes da versão final da BNCC para o CNE. Este órgão, por sua vez, realizou audiências públicas, a fim de discutir as etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. Até que, em 20 de dezembro de 2017, foi homologada pelo MEC a versão final (3a. versão) da BNCC para aquelas etapas. Além disso, o CNE coletou contribuições públicas enviadas por pessoas e instituições de todo o país, contendo sugestões de aprimoramento do texto da Base. Todas as contribuições recebidas foram analisadas e geraram alterações no documento. Em continuidade, houve discussão e consulta pública sobre o documento para a etapa do Ensino Médio. Até que, finalmente, esta etapa teve sua versão final (3a. versão) homologada pelo MEC em 14 de dezembro de 2018.

 

6) A BNCC é um currículo obrigatório e inflexível?

Embora tenha caráter normativo, a BNCC não deve ser vista desta forma. Os currículos escolares relativos a todas as etapas e modalidades da Educação Básica devem ter a BNCC como referência obrigatória sim, mas podem incluir uma parte diversificada, definida pelas instituições ou redes escolares, atendendo as características regionais e locais, segundo normas complementares estabelecidas pelos órgãos normativos dos respectivos Sistemas de Ensino. Vale lembrar que essa parte diversificada deve estar planejada, executada, avaliada e justaposta à formação básica comum, formando assim um todo integrado.

 

7) O termo “todo integrado” significa uma escola em tempo integral?

Esta é uma das ideias-chave da BNCC e por isso deve ser esclarecida. Embora a LDBEN prescreva que, a critério dos sistemas de ensino, gradativamente, haja oferta de um ensino “em tempo integral” (art. 34, §2o.), não deve haver confusão entre os termos. Ensino integrado, segundo a BNCC, significa que seus currículos devem incluir temas de forma transversal e integradora, além dos exigidos pela legislação e normas específicas. Ademais, um currículo com abordagem integrada deve contemplar temas contemporâneos relevantes para o desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e global, tais como a tecnologia digital, a globalização, a valorização do idoso e os direitos (e deveres) das crianças e dos adolescentes.

 

8) A BNCC diz que os Sistemas e as Redes de Ensino deverão seguir a BNCC. Qual a diferença entre ambos os conceitos?

Sistemas de ensino são um conjunto de instituições, órgãos executivos e normativos, redes de ensino e instituições educacionais, mobilizados pelo poder público competente, na articulação de meios e recursos necessários ao desenvolvimento da educação, utilizando o regime de colaboração, respeitadas as normas gerais vigentes. No âmbito das DCN, o poder público competente refere-se às Secretarias Estaduais de Educação e Conselhos Estaduais de Educação, conforme normativo de cada Unidade da Federação. As redes de ensino são um conjunto formado pelas instituições escolares públicas, articuladas de acordo com sua vinculação financeira e responsabilidade de manutenção, com atuação nas esferas municipal, estadual, distrital e federal. Igualmente, as instituições privadas também podem ser organizadas em redes de ensino.

 

9) As escolas particulares também devem implementar a BNCC?

Sim, a Base não foi elaborada apenas para as escolas públicas, mas para todas as escolas de Educação Básica do Brasil. Isso inclui as escolas militares e as escolas privadas com fins lucrativos ou não (cooperativas, comunitárias, confessionais e filantrópicas). Todas devem reelaborar seus currículos de acordo com a BNCC. Vale lembrar, embora devam seguir a formação básica comum, as escolas particulares, assim como as públicas, têm autonomia para formar sua base diversificada, bem como adotar formas de organização e propostas de progressão que julgarem necessárias. A liberdade sobre o processo de construção de suas propostas pedagógicas também permanece, desde que atendidos todos os direitos e objetivos de aprendizagem instituídos na BNCC. Como resultado, coexistem currículos que devem garantir aos alunos aprendizagens essenciais, sem com isso desconsiderar a identidade e a realidade de cada instituição.

 

10) As escolas indígenas e quilombolas também devem implementar a BNCC?

As escolas indígenas e quilombolas também deverão adaptar-se às exigências da BNCC (áreas do conhecimento, competências e habilidades), visto que estas são prescritas para todas as modalidades em nível nacional. Contudo, estas terão seu núcleo comum curricular, suas línguas, saberes e pedagogias respeitados. Ademais, nos currículos da Educação Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola e de comunidades tradicionais podem ser considerados outros saberes relevantes às realidades dessas comunidades.

 

11) O que dizem a BNCC sobre a inclusão de alunos com deficiência ou altas habilidades?

A BNCC não é clara sobre a questão desses alunos. Todavia, como os alunos incluídos frequentam o ensino regular junto com os demais alunos, consequentemente, eles seguirão a transformação operada pela da BNCC. A Resolução do CNE/ CP, nº. 2/2017, apenas recomenda que as instituições ou redes de ensino devem intensificar o processo de inclusão dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, garantindo-lhes, assim, condições de acesso e de permanência no processo ensino-aprendizagem.

 

12) Quais são as etapas da Educação Básica?

Segundo a BNCC, as etapas da Educação Básica são as seguintes:

a) Educação Infantil: divide-se em creche (0 a 3 anos) e pré-escola (4 a 5 anos);

b) Ensino Fundamental: divide-se em anos iniciais (1º. ao 5º. ano, dos 6 aos 10 anos) e anos finais (6º. ao 9º. ano, dos 11 aos 14 anos).

c) Ensino Médio: do 1º. ao 3º. ano.

 

13) A BNCC afirma que os alunos dos Ensinos Fundamental e Médio devem desenvolver “competências”. Defina o termo, segundo a BNCC: 

Ambos são conceitos-chave na BNCC, aliás, são estes que trazem um novo olhar sobre o currículo. Se antes os conteúdos e objetivos eram trabalhados isoladamente, agora, o docente deve trabalhá-los de forma integrada e progressiva com outros componentes curriculares. Na BNCC, competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. A BNCC apresenta-nos duas formas de competências:

a) Gerais: são as competências que os alunos devem desenvolver ao longo de todas as etapas da Educação Básica;

b) Específicas: são as competências que estão presentes em cada área do conhecimento e em cada componente curricular.

 

14) Quais são, segundo a BNCC, as competências gerais da Educação Básica?

São dez as competências gerais da Educação Básica:

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais e, também, participar de práticas diversificadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem pré-conceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários.

 

15) A BNCC afirma que os alunos dos Ensinos Fundamental e Médio devem desenvolver “habilidades”. Defina o termo, segundo a BNCC:

As habilidades expressam as aprendizagens essenciais que devem ser asseguradas aos alunos nos diferentes contextos escolares. São os direitos de aprendizagem relativas a diversos objetos de conhecimento (presente na lei do PNE) que os alunos devem desenvolver em cada etapa da Educação Básica. Cada componente curricular apresenta um conjunto de habilidades. Essas habilidades estão relacionadas a diferentes objetos de conhecimento (aqui entendidos como conteúdos, conceitos e processos, que, por sua vez, são organizados em unidades temáticas.
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